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S1­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10880.973706/2012­20 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  1402­000.858  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 
Data  15 de maio de 2019 
Assunto  CSLL 
Recorrente  COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS ­ AMBEV 

(INCORPORADA PELA "AMBEV S.A.")  
Recorrida  FAZENDA NACIONAL 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Resolvem  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  sobrestar  o 
julgamento até decisão de mesma instância no processo nº 10880.965821/2012­21, votando pelas 
conclusões  o  Conselheiro  Leonardo  Luis  Pagano  Gonçalves  que  sobrestava  o  julgamento  até  a 
decisão  final  administrativa,  nos  termos  do  relatório  e  voto  que  passam  a  integrar  o  presente 
julgado.  

 

(assinado digitalmente) 

 
Edeli Pereira Bessa ­ Presidente 

 

 
(assinado digitalmente) 
 
Paulo Mateus Ciccone ­ Relator 

 

 

Participaram da sessão de  julgamento os  conselheiros: Marco Rogério Borges, 
Caio  Cesar  Nader  Quintella,  Paulo  Mateus  Ciccone,  Leonardo  Luis  Pagano  Gonçalves, 
Evandro  Correa  Dias,  Mauritania  Elvira  de  Sousa  Mendonça  (Suplente  Convocada),  Junia 
Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente). 
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  10880.973706/2012-20  1402-000.858 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/05/2019 CSLL COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV (INCORPORADA PELA "AMBEV S.A.")  FAZENDA NACIONAL CC 2.0.3 14020008582019CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar o julgamento até decisão de mesma instância no processo nº 10880.965821/2012-21, votando pelas conclusões o Conselheiro Leonardo Luis Pagano Gonçalves que sobrestava o julgamento até a decisão final administrativa, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Edeli Pereira Bessa - Presidente
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Relator
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Mauritania Elvira de Sousa Mendonça (Suplente Convocada), Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente).
 
   Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 4ª Turma da DRJ/SPO em sessão de 13 de junho de 2016 (fls. 181/189) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, mantendo o Despacho Decisório � nº de Rastreamento - 040219514 � de 05/11/2012 (fls. 174) que havia deferido parcialmente o direito creditório e a compensação intentada mediante o PER/DCOMP nº 41597.88222.240309.1.3.03-3948 - período de apuração do crédito - exercício 2009 - 01/01/2008 a 31/12/2008, conforme abaixo demonstrado:
 
 Em síntese, do valor buscado de R$ 43.584.863,36, deferiu-se a parcela de R$ 35.950.140,29, restando glosado o montante de R$ 7.634.723,07, abaixo distribuído pelas rubricas correspondentes (fls. 177):
 
 Na MI interposta (fls. 2/4), a contribuinte sustentou que os créditos não confirmados nas DCOMP's acima referidas são objeto de manifestação de inconformidade (PA 10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75) e que as mesmas ainda não teriam sido julgadas, aguardando, pois, decisão sobre a legitimidade, inclusive para formação do saldo negativo defendido nestes autos. Ou seja, o crédito entendido como não confirmado pela Receita Federal foi declarado como inexistente, contudo, dependeria da apreciação da Delegacia de Julgamento sobre sua validade, ficando os efeitos do indeferimento, até então, suspensos em razão da defesa administrativa apresentada.
 Finaliza requerendo o sobrestamento do julgamento deste processo até que decididas as refregas presentes nos PA citados.
 Analisando o feito, a 4ª Turma da DRJ/SPO (Ac. fls. 181/189) improveu o pedido relativamente ao sobrestamento suscitado, entendendo inexistir previsão legal para tal desiderato e, no mais, não haveria crédito suficiente a dar guarida à compensação intentada.
 A decisão a quo tem a seguinte ementa:
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 Ano-calendário: 2008 
 CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. 
 O contribuinte tem direito a restituição e/ou compensação do tributo pago indevidamente, desde que faça prova de possuir crédito líquido e certo contra a Fazenda Pública. 
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
 Ano-calendário: 2008 
 SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
 Não há previsão legal para o sobrestamento do julgamento de processo de exigência fiscal, dentro das normas reguladoras do Processo Administrativo Fiscal. A administração pública tem o dever de impulsionar o processo até sua decisão final (Princípio da Oficialidade). 
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
 Ano-calendário: 2008 
 CSLL CALCULADA POR ESTIMATIVA. AUSÊNCIA DE CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. 
 O valor sob exame, controlado em outros processos administrativos, foi objeto de acórdãos desta DRJ que mantiveram o não reconhecimento das compensações neles pleiteadas. Assim, em relação a ele, não há crédito líquido e certo em favor da Recorrente, razão pela qual mantém-se a decisão recorrida.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Cientificada em 25/11/2016 (fls. 191) e inconformada com a decisão de 1º Piso, a contribuinte acostou recurso voluntário em 27/12/2016 (fls. 194/205) repisando o quanto dito antes acerca da necessidade de se sobrestar o julgamento até que decididos os dois processos antes referidos, ou seja, nºs 10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75 tendo em vista que, no dizer da recorrente, �não cabe a discussão de mérito sobre o crédito daquelas compensações neste processo, já que aqui se considera apenas o resultado daquelas compensações, ou seja, se extintos os débitos ou não� (RV - fls. 200).
 É o relatório do essencial, em apertada síntese.
 
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
 O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 25/11/2016 � fls. 191 � protocolização do RV em 27/12/2016 � fls. 193), a representação da contribuinte está corretamente formalizada (fls. 206/240) e os demais pressupostos exigidos para sua admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheço.
 Preliminarmente a qualquer análise de mérito, veja que há questão prejudicial processual que precisa ser enfrentada.
 Alega a recorrente desde o início (na MI e também no RV) que o aqui discutido refere-se tão somente à compensação buscada, ou seja, se estariam extintos ou não os débitos, já que o CRÉDITO que permitiria a homologação da compensação discute-se nos Processos nºs 10880.965821/2012-21 e 10880.965822/2012-75, mais precisamente no primeiro deles.
 Pesquisando, verifiquei que o Processo nº 10880.965821/2012-21 está distribuído à 2ª Turma 3ª Câmara 1ª Seção, sob relatoria do Conselheiro Carlos Cesar Candal Moreira Filho e, em sessão de 22 de abril de 2018, a referida Turma resolveu converter o julgamento em diligência para que a unidade de origem atestasse o direito ao crédito que a recorrente, no caso, a Ambev, alegava possuir.
 Analisando o teor da Resolução nº 1302-000.574 que definiu a diligência verifiquei que, de fato, o crédito que lá se busca atestar tem total vinculação com o débito que a recorrente pretende extinguir neste Processo, diga-se, reconhecido no PA nº 10880.965821/2012-21 o pleito da contribuinte � integral ou parcialmente � o reflexo nestes autos será automático, como automático também será se não se confirmar referido direito creditório, levando ao total improvimento do RV aqui apreciado.
 Para melhor visualização, peço vênia para reproduzir a Resolução nº 1302-000.574 da 2ª Turma 3ª Câmara 1ª Seção pela sua pertinência com o aqui discutido:
 
 (...)
 
 
 
 
 
 Importante dizer, conclusivamente, que a diligência acima requerida ainda não restou cumprida, motivo pelo qual o sobrestamento deste feito se solidifica, de forma a aguardar o que se decidir no PA nº 10880.965821/2012-21.
 Deste modo, qualquer decisão que vier a ser dada neste PA estará necessária e diretamente vinculada ao que for decidido naquele processo.
 Em claro dizer, uma decisão aqui tomada, sem observância ao que for decidido no processo nº 10880.965821/2012-21 poderá levar a uma absoluta inconsistência de valores sob litígio, tanto em termos do direito creditório quanto dos débitos cuja homologação se busca.
 Assim, por tudo o que foi relatado e ainda que não exista regimentalmente, exceto na hipótese do § 5º, do art. 6º, do Anexo II do RICARF, a figura do sobrestamento, entendo que o presente julgamento, pela sua dependência com o que vier a ser decidido nos Processos citados anteriormente, não pode prosseguir neste estágio, motivo pelo qual, com fulcro no artigo 313, V, �a�, do Código de Processo Civil de 2015, subsidiariamente aplicável ao Processo Administrativo, voto pelo seu SOBRESTAMENTO, até que haja resolução da lide no mencionado PA.
 Por oportuno, registro que a jurisprudência desta Corte Administrativa, em situação análoga, já decidiu por esta via processual:
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - RECURSOS DE OFICIO E VOLUNTÁRIO - SOBRESTAMENTO DA APRECIAÇÃO DO LITÍGIO - Com fundamento no inciso IV, do artigo 265, do CPC, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, suspende-se o processo, quando a apreciação do mérito do litígio depender do julgamento de outra causa, ou da declaração da existência ou inexistência da- relação jurídica, que constitua o objeto principal de outro processo pendente. Julgamento suspenso. (Acórdão n°: 105-14.270 � 5ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes � Sessão de 03/12/2003) 
 Finalmente, repise-se, a própria recorrente, em sede de recurso voluntário, propôs fosse adotada esta solução.
 Neste sentido e pelo que consta nos autos, voto por determinar o SOBRESTAMENTO do feito até que seja julgado e prolatado acórdão do processo nº 10880.965821/2012-21, que com este tem correlação.
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone
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Relatório 
Trata­se de Recurso Voluntário  interposto pela contribuinte  acima  identificada 

em face de decisão exarada pela 4ª Turma da DRJ/SPO em sessão de 13 de junho de 2016 (fls. 
181/189)1 que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, mantendo 
o Despacho Decisório – nº de Rastreamento ­ 040219514 – de 05/11/2012 (fls. 174) que havia 
deferido parcialmente o direito creditório e a compensação intentada mediante o PER/DCOMP 
nº  41597.88222.240309.1.3.03­3948  ­  período  de  apuração  do  crédito  ­  exercício  2009  ­ 
01/01/2008 a 31/12/2008, conforme abaixo demonstrado: 

 

Em síntese, do valor buscado de R$ 43.584.863,36, deferiu­se a parcela de R$ 
35.950.140,29,  restando  glosado  o  montante  de  R$  7.634.723,07,  abaixo  distribuído  pelas 
rubricas correspondentes (fls. 177): 

 

Na  MI  interposta  (fls.  2/4),  a  contribuinte  sustentou  que  os  créditos  não 
confirmados nas DCOMP's acima referidas são objeto de manifestação de inconformidade (PA 
10880.965821/2012­21  e  10880.965822/2012­75)  e  que  as  mesmas  ainda  não  teriam  sido 
                                                           
1 A numeração referida das fls., quando não houver indicação contrária, é sempre a digital 
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julgadas,  aguardando,  pois,  decisão  sobre  a  legitimidade,  inclusive  para  formação  do  saldo 
negativo  defendido  nestes  autos.  Ou  seja,  o  crédito  entendido  como  não  confirmado  pela 
Receita  Federal  foi  declarado  como  inexistente,  contudo,  dependeria  da  apreciação  da 
Delegacia  de  Julgamento  sobre  sua  validade,  ficando os  efeitos  do  indeferimento,  até  então, 
suspensos em razão da defesa administrativa apresentada. 

Finaliza  requerendo  o  sobrestamento  do  julgamento  deste  processo  até  que 
decididas as refregas presentes nos PA citados. 

Analisando  o  feito,  a  4ª  Turma  da  DRJ/SPO  (Ac.  fls.  181/189)  improveu  o 
pedido relativamente ao sobrestamento suscitado, entendendo  inexistir previsão  legal para  tal 
desiderato e, no mais, não haveria crédito suficiente a dar guarida à compensação intentada. 

A decisão a quo tem a seguinte ementa: 
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO  
Ano­calendário: 2008  
CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO.  
O contribuinte  tem direito  a  restituição  e/ou  compensação do  tributo 
pago indevidamente, desde que faça prova de possuir crédito líquido e 
certo contra a Fazenda Pública.  

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL  
Ano­calendário: 2008  
SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  
Não há previsão legal para o sobrestamento do julgamento de processo 
de  exigência  fiscal,  dentro  das  normas  reguladoras  do  Processo 
Administrativo  Fiscal.  A  administração  pública  tem  o  dever  de 
impulsionar  o  processo  até  sua  decisão  final  (Princípio  da 
Oficialidade).  

ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  SOBRE  O  LUCRO 
LÍQUIDO ­ CSLL  
Ano­calendário: 2008  
CSLL  CALCULADA  POR  ESTIMATIVA.  AUSÊNCIA  DE 
CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO.  
O valor sob exame, controlado em outros processos administrativos, foi 
objeto de acórdãos desta DRJ que mantiveram o não reconhecimento 
das  compensações  neles  pleiteadas.  Assim,  em  relação  a  ele,  não  há 
crédito  líquido  e  certo  em  favor  da  Recorrente,  razão  pela  qual 
mantém­se a decisão recorrida. 

  Manifestação de Inconformidade Improcedente 
  Direito Creditório Não Reconhecido 

Cientificada em 25/11/2016 (fls. 191) e inconformada com a decisão de 1º Piso, 
a contribuinte acostou recurso voluntário em 27/12/2016 (fls. 194/205) repisando o quanto dito 
antes acerca da necessidade de se sobrestar o julgamento até que decididos os dois processos 
antes  referidos,  ou  seja,  nºs  10880.965821/2012­21  e  10880.965822/2012­75  tendo  em  vista 
que, no dizer da recorrente, “não cabe a discussão de mérito sobre o crédito daquelas compensações 
neste  processo,  já  que  aqui  se  considera  apenas  o  resultado  daquelas  compensações,  ou  seja,  se 
extintos os débitos ou não” (RV ­ fls. 200). 

É o relatório do essencial, em apertada síntese. 
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Voto 

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone ­ Relator 

O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 25/11/2016 
– fls. 191 – protocolização do RV em 27/12/2016 – fls. 193), a representação da contribuinte 
está  corretamente  formalizada  (fls.  206/240)  e  os  demais  pressupostos  exigidos  para  sua 
admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheço. 

Preliminarmente  a qualquer  análise  de mérito,  veja  que há  questão  prejudicial 
processual que precisa ser enfrentada. 

Alega a recorrente desde o início (na MI e também no RV) que o aqui discutido 
refere­se tão somente à compensação buscada, ou seja, se estariam extintos ou não os débitos, 
já que o CRÉDITO que permitiria a homologação da compensação discute­se nos Processos 
nºs 10880.965821/2012­21 e 10880.965822/2012­75, mais precisamente no primeiro deles. 

Pesquisando,  verifiquei  que  o  Processo  nº  10880.965821/2012­21  está 
distribuído à 2ª Turma 3ª Câmara 1ª Seção, sob relatoria do Conselheiro Carlos Cesar Candal 
Moreira  Filho  e,  em  sessão  de  22  de  abril  de  2018,  a  referida  Turma  resolveu  converter  o 
julgamento  em  diligência  para  que  a  unidade  de  origem  atestasse  o  direito  ao  crédito  que  a 
recorrente, no caso, a Ambev, alegava possuir. 

Analisando  o  teor  da  Resolução  nº  1302­000.574  que  definiu  a  diligência 
verifiquei que, de fato, o crédito que lá se busca atestar tem total vinculação com o débito 
que  a  recorrente  pretende  extinguir  neste  Processo,  diga­se,  reconhecido  no  PA  nº 
10880.965821/2012­21 o pleito da  contribuinte –  integral ou parcialmente – o  reflexo nestes 
autos  será  automático,  como  automático  também  será  se  não  se  confirmar  referido  direito 
creditório, levando ao total improvimento do RV aqui apreciado. 

Para  melhor  visualização,  peço  vênia  para  reproduzir  a  Resolução  nº  1302­
000.574 da 2ª Turma 3ª Câmara 1ª Seção pela sua pertinência com o aqui discutido: 

 

(...) 
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Importante dizer, conclusivamente, que a diligência acima requerida ainda não 
restou  cumprida,  motivo  pelo  qual  o  sobrestamento  deste  feito  se  solidifica,  de  forma  a 
aguardar o que se decidir no PA nº 10880.965821/2012­21. 

Deste modo, qualquer decisão que vier a ser dada neste PA estará necessária e 
diretamente vinculada ao que for decidido naquele processo. 

Em claro dizer, uma decisão aqui tomada, sem observância ao que for decidido 
no processo nº 10880.965821/2012­21 poderá  levar a uma absoluta inconsistência de valores 
sob  litígio,  tanto  em  termos  do  direito  creditório  quanto  dos  débitos  cuja  homologação  se 
busca. 

Assim,  por  tudo  o  que  foi  relatado  e  ainda  que  não  exista  regimentalmente, 
exceto na hipótese do § 5º, do art. 6º, do Anexo  II do RICARF2,  a  figura do sobrestamento, 
entendo que o presente  julgamento, pela  sua dependência com o que vier a  ser decidido nos 

                                                           
2 § 5º Se o processo principal e os decorrentes e os reflexos estiverem localizados em Seções diversas 
do CARF, o colegiado deverá converter o julgamento em diligência para determinar a vinculação dos 
autos e o sobrestamento do  julgamento do processo na Câmara, de  forma a aguardar a decisão de 
mesma instância relativa ao processo principal. 
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Processos  citados  anteriormente,  não  pode  prosseguir  neste  estágio,  motivo  pelo  qual,  com 
fulcro no artigo 313, V, “a”, do Código de Processo Civil de 20153, subsidiariamente aplicável 
ao  Processo Administrativo4,  voto  pelo  seu  SOBRESTAMENTO,  até  que  haja  resolução  da 
lide no mencionado PA. 

Por  oportuno,  registro  que  a  jurisprudência  desta  Corte  Administrativa,  em 
situação análoga, já decidiu por esta via processual: 

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL  ­  RECURSOS  DE 
OFICIO  E  VOLUNTÁRIO  ­  SOBRESTAMENTO  DA 
APRECIAÇÃO DO LITÍGIO ­ Com fundamento no inciso IV, do 
artigo  265,  do  CPC,  aplicável  subsidiariamente  ao  processo 
administrativo  fiscal,  suspende­se  o  processo,  quando  a 
apreciação do mérito do litígio depender do julgamento de outra 
causa,  ou  da  declaração  da  existência  ou  inexistência  da­ 
relação  jurídica,  que  constitua  o  objeto  principal  de  outro 
processo  pendente.  Julgamento  suspenso.  (Acórdão  n°:  105­
14.270 – 5ª Câmara do 1º Conselho de Contribuintes – Sessão 
de 03/12/2003)  

Finalmente,  repise­se,  a  própria  recorrente,  em  sede  de  recurso  voluntário, 
propôs fosse adotada esta solução. 

Neste  sentido  e  pelo  que  consta  nos  autos,  voto  por  determinar  o 
SOBRESTAMENTO  do  feito  até  que  seja  julgado  e  prolatado  acórdão  do  processo  nº 
10880.965821/2012­21, que com este tem correlação. 

É como voto. 

 

(assinado digitalmente) 

Paulo Mateus Ciccone 

 

                                                           
3 Art. 313 ­ Suspende­se o processo: 
V ­ quando a sentença de mérito: 

a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de 
relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente; 

 
4 CPC – Lei nº 13.105/2015 ­ Art. 15­ Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, 
trabalhistas  ou  administrativos,  as  disposições  deste  Código  lhes  serão  aplicadas  supletiva 
e subsidiariamente. 
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